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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO


LEI MUNICIPAL Nº 3263, DE 23 DE ABRIL DE 2014.

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL 3259, QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI, NA FORMA DA LEI ORGÂNICA EM VIGOR:

	Art. 1°.		Altera o Anexo I da lei Municipal 3259, de 16 de Abril de 2014, a qual dispõe sobre o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Município de São Jerônimo.

	Art. 2°.		A Carga Horária de todas as Funções constantes no Anexo I da Lei Municipal 3259/2014, passa a ser de 30 (trinta) horas semanais, conforme disposto no Estatuto do Servidor Público.

	Parágrafo Único.	Excetua-se da Jornada fixada no Parágrafo 2º a Função de Secretário da Junta Militar, a qual sua jornada fica de acordo com o horário de atendimento do Órgão.

	Art. 3°.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos a 16 de abril de 2014.
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